
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 46/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho, que ”Dispõe sobre a instituição do Dia da Câmara Municipal de 
Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela constitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, constatamos o seu interesse local nos 
termos do inciso I do Art. 30 da Constituição Federal bem como sua iniciativa 
legislativa não está reservada ao Chefe do Poder Executivo haja vista não 
constar do rol taxativo descrito pelo Art. 38 da Lei Orgânica Municipal repercutindo 
disposições constitucionais. 

Materialmente, quanto ao seu conteúdo, o projeto de lei propõe instituir 
o dia 3 de março como o "Dia da Câmara Municipal de Sorocaba", com o objetivo de 
reconhecer e valorizar o trabalho da Casa Legislativa, ressaltando sua importância 
no desenvolvimento municipal. A escolha da data remete à elevação de Sorocaba 
à categoria de vila em 1661, ocasião em que foi estabelecida a primeira Câmara 
Municipal e, por isto, vai ao encontro da valorização da história e cultura local com 
esteio nos Artigos 4º, VIII e IX e 150, II.  

 Em face do exposto, nada a opor ao PL 46/2025, sendo que a sua aprovação 
dependerá do voto favorável pela maioria simples, nos termos do Art. 162 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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